
Aula 9 3 ICMS: Diferencial de Alíquotas 
(DIFAL) e Emenda 87/2015
Seja bem-vindo à nona aula do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sabemos que o mundo 
tributário pode parecer um labirinto, especialmente quando falamos de impostos complexos como o ICMS. Mas 
não se preocupe, você não está sozinho nessa jornada. Nosso objetivo aqui é desmistificar um dos temas mais 
relevantes e desafiadores da atualidade: o Diferencial de Alíquotas (DIFAL) do ICMS, especialmente após a Emenda 
Constitucional 87/2015.

Imagine-se no papel de um consultor tributário ou de um profissional que precisa garantir a conformidade fiscal de 
uma empresa. Entender o DIFAL não é apenas uma questão de cumprir a lei; é uma habilidade estratégica que 
pode evitar multas pesadas, otimizar fluxos de caixa e até mesmo influenciar decisões de negócios. Para você, 
estudante universitário, dominar este tema significa um diferencial competitivo no mercado de trabalho e a garantia 
de horas complementares valiosas. Para o candidato a concurso público, é a chave para acertar questões 
complexas e conquistar a tão sonhada vaga.

Ao final desta aula, você será capaz de compreender a origem e a finalidade do DIFAL, identificar as operações 
sujeitas a ele, calcular corretamente o imposto devido e entender as obrigações acessórias envolvidas. Além disso, 
vamos explorar como a Reforma Tributária em andamento (PEC 45/2019) impactará esse cenário, preparando você 
para as mudanças que virão. Prepare-se para conectar o conhecimento teórico à prática, transformando a 
complexidade em clareza.



O Cenário do ICMS e a Necessidade de 
Equilíbrio Fiscal
Você já parou para pensar como o ICMS, o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, afeta 
praticamente tudo o que compramos e vendemos no Brasil? Ele é um dos pilares da arrecadação estadual, mas sua 
complexidade se multiplica quando as operações atravessam as fronteiras dos estados. Por muito tempo, essa 
dinâmica gerou um desequilíbrio significativo, especialmente com o crescimento exponencial do comércio 
eletrônico.

Situação Anterior a 2015: Todo o ICMS das vendas online interestaduais ficava para o estado de origem 
da mercadoria, criando uma distorção fiscal significativa.

Antes de 2015, quando você, consumidor final, comprava um produto de uma loja online localizada em outro 
estado, todo o ICMS dessa operação ficava para o estado de origem da mercadoria. Isso criava uma distorção: o 
estado de destino, onde o consumidor reside e usufrui do bem, não recebia nada do imposto, enquanto o estado 
de origem acumulava a arrecadação. Essa situação, além de injusta, incentivava uma "guerra fiscal" e prejudicava 
o desenvolvimento econômico dos estados de destino, que viam suas bases de consumo serem "exportadas" sem 
a devida compensação fiscal.

Foi nesse contexto de busca por um maior equilíbrio fiscal e justiça tributária que a necessidade de uma mudança 
se tornou evidente. Imagine que o bolo da arrecadação do ICMS era fatiado de forma desigual, com o estado 
vendedor levando a maior parte, mesmo que o consumo final acontecesse em outro lugar. Era preciso encontrar 
uma forma de garantir que o estado onde o consumidor final se encontra também participasse dessa divisão, 
refletindo a lógica de que o imposto sobre o consumo deve beneficiar o local onde esse consumo efetivamente 
ocorre.



A Emenda Constitucional 87/2015: O Marco 
da Mudança
01

Situação Anterior
ICMS integral para o estado de 
origem nas vendas para 
consumidores finais não 
contribuintes

02

Problema Identificado
Concentração da arrecadação em 
estados produtores, desequilíbrio 
fiscal entre as unidades federativas

03

Solução: EC 87/2015
Partilha do ICMS entre estado de 
origem (alíquota interestadual) e 
destino (diferencial)

A história do DIFAL para não contribuintes não pode ser contada sem mencionar a Emenda Constitucional (EC) nº 
87, de 2015. Antes dela, como vimos, a regra geral era que o ICMS nas operações interestaduais destinadas a 
consumidores finais não contribuintes do imposto (ou seja, a maioria de nós, pessoas físicas) era devido 
integralmente ao estado de origem da mercadoria. Isso significava que se você comprasse um livro de uma livraria 
em São Paulo, morando em Pernambuco, todo o ICMS ficaria em São Paulo.

Essa concentração da arrecadação no estado de origem gerava uma distorção econômica e fiscal significativa. 
Estados com grandes centros produtores e comerciais se beneficiavam enormemente, enquanto estados com 
menor capacidade produtiva, mas com grande volume de consumo, ficavam à margem da arrecadação. Era como 
ter uma balança de pesos onde um lado estava sempre mais pesado, desequilibrando todo o sistema e gerando 
tensões entre as unidades federativas. A EC 87/2015 veio para corrigir essa assimetria.

A Emenda Constitucional 87/2015 alterou o artigo 155, § 2º, inciso VII e VIII da Constituição Federal, estabelecendo 
que, nas operações e prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS, caberia 
ao estado de origem o ICMS correspondente à alíquota interestadual, e ao estado de destino, o diferencial de 
alíquotas. Em outras palavras, a partir de então, o "bolo" do imposto seria dividido. Essa mudança foi fundamental 
para redistribuir a arrecadação e fortalecer a autonomia fiscal dos estados de destino, especialmente aqueles com 
menor desenvolvimento econômico.



O Que é o DIFAL, Afinal? Desvendando o 
Conceito

Definição
DIFAL é a diferença entre a 
alíquota interna do estado de 
destino e a alíquota 
interestadual aplicada na origem

Objetivo
Equilibrar a arrecadação do 
ICMS entre estados de origem e 
destino nas vendas para 
consumidores finais

Aplicação
Vendas interestaduais para 
consumidores finais não 
contribuintes do ICMS

Com a Emenda 87/2015 em vigor, surge o conceito do Diferencial de Alíquotas, ou simplesmente DIFAL. Mas o que 
ele realmente significa? Em sua essência, o DIFAL é a diferença entre a alíquota interna do ICMS praticada no 
estado de destino e a alíquota interestadual do ICMS aplicada na operação de origem. Ele foi criado para equilibrar 
a arrecadação do ICMS entre os estados de origem e destino, especialmente em vendas online ou por telefone 
para consumidores finais que não são contribuintes do imposto.

Pense no DIFAL como um "pedágio" fiscal que garante que o estado onde o produto será consumido também 
receba sua parte do imposto. Se um produto é vendido de São Paulo (alíquota interestadual de 7% para o 
Nordeste) para um consumidor final em Pernambuco (alíquota interna de 18%), a diferença de 11% (18% - 7%) é o 
DIFAL. Esse valor não é um imposto novo, mas sim uma forma de partilhar o ICMS já existente, direcionando uma 
parcela para o estado de destino.

Essa regra se aplica a todas as empresas que realizam vendas interestaduais para consumidores finais não 
contribuintes do ICMS, independentemente de serem do comércio eletrônico ou não. O objetivo é evitar que a 
arrecadação do ICMS fique concentrada apenas nos estados de origem das mercadorias, promovendo uma 
distribuição mais equitativa entre as unidades da federação. É um mecanismo complexo, mas essencial para a 
saúde fiscal dos estados e para a justiça tributária.



A Lógica da Partilha: De Onde Vem e Para 
Onde Vai o Imposto
Entender a partilha do DIFAL é crucial para qualquer profissional da área tributária. Não basta saber que existe uma 
diferença de alíquotas; é preciso compreender como essa diferença é dividida entre os estados de origem e 
destino. A Emenda 87/2015 estabeleceu uma regra de transição para essa partilha, que visava a uma adaptação 
gradual dos estados à nova realidade de arrecadação.

Ano Percentual para o 
Estado de Destino

Percentual para o 
Estado de Origem

Status

2016 40% 60% Transição

2017 60% 40% Transição

2018 80% 20% Transição

2019 em diante 100% 0% Regra Atual

Inicialmente, a partilha não era 100% para o estado de destino. Houve uma progressão ao longo dos anos, 
começando em 2016, onde uma parte do DIFAL ficava com o estado de origem e outra com o estado de destino. 
Essa transição foi desenhada para suavizar o impacto financeiro nos estados de origem, que perderiam parte da 
arrecadação, e para permitir que os estados de destino se preparassem para receber um volume maior de 
impostos. É como dividir uma pizza em fatias que mudam de tamanho a cada ano, até que o estado de destino 
fique com a maior parte.

A partir de 2019, a regra de transição foi concluída, e o DIFAL passou a ser integralmente devido ao estado de 
destino. Isso significa que, hoje, toda a diferença entre a alíquota interna do estado de destino e a alíquota 
interestadual do estado de origem deve ser recolhida para o estado onde o consumidor final não contribuinte 
reside. Essa é a regra que você precisa ter em mente para as operações atuais, garantindo que a arrecadação seja 
direcionada para o local de consumo.



Base de Cálculo Dupla: O Coração do DIFAL
Um dos aspectos mais desafiadores e, por vezes, confusos do DIFAL é a sua base de cálculo. Ao contrário de 
outros impostos, onde geralmente há uma única base para o cálculo, o DIFAL pode exigir a aplicação de uma base 
de cálculo dupla. Isso ocorre porque o ICMS, por sua natureza, é um imposto "por dentro", o que significa que ele 
integra a sua própria base de cálculo.

ICMS Origem
Alíquota interestadual aplicada sobre o valor da 
operação sem incluir o ICMS do destino

ICMS Destino
Alíquota interna aplicada sobre o valor da operação 
já acrescido do seu próprio ICMS ("por dentro")

Para entender isso, imagine que você está tentando pesar um objeto em duas balanças diferentes, mas cada 
balança tem um pequeno peso extra embutido que você precisa considerar. No contexto do DIFAL, a alíquota 
interestadual (do estado de origem) é aplicada sobre o valor da operação sem incluir o ICMS do estado de destino. 
Já a alíquota interna (do estado de destino) precisa ser aplicada sobre uma base de cálculo que já inclua o seu 
próprio ICMS, ou seja, "por dentro". Essa diferença na forma de calcular a base para cada alíquota é o que 
chamamos de base de cálculo dupla.

A complexidade reside em garantir que o cálculo do ICMS devido ao estado de destino seja feito sobre o valor da 
operação já acrescido do seu próprio ICMS. Isso evita que o imposto seja calculado sobre um valor menor do que o 
real, garantindo a arrecadação correta. É um detalhe técnico, mas que faz toda a diferença na apuração do 
imposto e na conformidade fiscal. Ignorar essa particularidade pode levar a erros de cálculo e, consequentemente, 
a autuações fiscais.



Calculando o DIFAL na Prática: Um Exemplo 
Passo a Passo
Agora que entendemos a teoria da base de cálculo dupla, vamos colocá-la em prática. A melhor forma de 
consolidar esse conhecimento é através de um exemplo real, que simula o dia a dia de uma operação sujeita ao 
DIFAL. Imagine que você trabalha em uma empresa de e-commerce de São Paulo (SP) que vende um smartphone 
para um consumidor final não contribuinte do ICMS em Pernambuco (PE).

Dados da Operação
Produto: Smartphone

Valor: R$ 1.000,00

Origem: São Paulo (SP)

Destino: Pernambuco (PE)

Alíquotas
Interestadual SP³PE: 7%

Interna PE: 18%

DIFAL: 18% - 7% = 11%

01

ICMS Origem (SP)
ICMS Origem = R$ 1.000,00 × 7% = R$ 70,00

Calculado sobre o valor da operação pela alíquota 
interestadual

02

Base de Cálculo ICMS Destino (PE)
Base = R$ 1.000,00 ÷ (1 - 0,18) = R$ 1.219,51

Ajuste "por dentro" para incluir o próprio ICMS de PE

03

ICMS Total Destino (PE)
ICMS Total = R$ 1.219,51 × 18% = R$ 219,51

Calculado sobre a base ajustada pela alíquota interna

04

DIFAL Final
DIFAL = R$ 219,51 - R$ 70,00 = R$ 149,51

Valor a ser recolhido para Pernambuco

Este é o valor que a empresa de São Paulo deverá recolher para Pernambuco. Perceba que o valor final do produto 
para o consumidor não muda, mas a forma como o imposto é distribuído entre os estados sim. Esse cálculo 
detalhado é a espinha dorsal da conformidade com o DIFAL.



As Alíquotas Envolvidas: Interna, 
Interestadual e a Diferença
Para dominar o cálculo do DIFAL, é fundamental ter clareza sobre os tipos de alíquotas que entram em jogo. Não se 
trata de uma única taxa, mas sim de uma interação entre diferentes percentuais que definem a partilha do imposto. 
Compreender cada uma delas é como ter as peças certas de um quebra-cabeça, permitindo que você monte o 
cenário tributário completo.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Alíquota Interestadual Operações entre 
diferentes estados

Resoluções do Senado 
Federal

7% (Sul/Sudeste para 
Norte/Nordeste/Centro-
Oeste/ES) ou 12% 
(outros)

Alíquota Interna Operações dentro do 
mesmo estado (estado 
de destino)

Legislação Estadual 
(cada UF define)

17%, 18%, 19% (varia 
por estado e produto)

DIFAL Diferença entre Alíquota 
Interna e Interestadual

EC 87/2015 e 
Legislação Estadual 
Complementar

Alíquota Interna 
(Destino) - Alíquota 
Interestadual (Origem)

Primeiro, temos a alíquota interestadual. Esta é a taxa de ICMS aplicada nas operações que ocorrem entre 
diferentes estados. Ela é definida por Resoluções do Senado Federal e varia conforme a origem e o destino da 
mercadoria. Por exemplo, para produtos que saem do Sul e Sudeste (exceto Espírito Santo) para o Norte, Nordeste, 
Centro-Oeste e Espírito Santo, a alíquota é de 7%. Para produtos que saem dessas últimas regiões para o Sul e 
Sudeste, a alíquota é de 12%. Dentro das próprias regiões Sul e Sudeste, a alíquota também é de 12%.

Em seguida, temos a alíquota interna. Esta é a taxa de ICMS aplicada dentro de um mesmo estado, ou seja, nas 
operações que não cruzam fronteiras estaduais. Cada estado tem autonomia para definir suas alíquotas internas, 
que podem variar não apenas de estado para estado, mas também de produto para produto dentro do mesmo 
estado (por exemplo, alíquotas diferentes para alimentos, eletrônicos, serviços). É a alíquota interna do estado de 
destino que será utilizada para determinar o valor total do ICMS que deveria ser arrecadado por ele.

A diferença entre essas duas alíquotas é o que gera o DIFAL. O estado de origem recolhe o ICMS pela alíquota 
interestadual, e o estado de destino recebe a diferença entre sua alíquota interna e a alíquota interestadual já 
recolhida. Essa mecânica garante que o estado de destino receba a parcela do imposto que lhe é devida, como se 
a operação tivesse ocorrido integralmente dentro de suas fronteiras, mas considerando o crédito da alíquota já 
paga na origem.



Obrigações Acessórias: O Lado Burocrático 
Necessário
Calcular o DIFAL corretamente é apenas uma parte da equação. Para que a empresa esteja em total conformidade, 
é fundamental cumprir as obrigações acessórias relacionadas a esse imposto. Essas obrigações são, em 
essência, os "documentos" e "procedimentos" que o fisco exige para controlar e fiscalizar o recolhimento do 
DIFAL. Ignorá-las pode ser tão prejudicial quanto errar no cálculo do imposto.

GNRE
Guia Nacional de Recolhimento de 
Tributos Estaduais - documento 
padronizado para pagamento do 
DIFAL quando a empresa não possui 
inscrição estadual no destino

NF-e
Nota Fiscal Eletrônica deve conter 
informações específicas sobre o 
DIFAL, incluindo valores da base de 
cálculo e imposto devido ao estado 
de destino

DeSTDA
Declaração de Substituição 
Tributária, Diferencial de Alíquota e 
Antecipação para empresas com 
inscrição estadual no destino

Imagine que você está construindo uma casa. Não basta apenas levantar as paredes; é preciso ter a planta 
aprovada, licenças, registros de materiais e mão de obra. As obrigações acessórias são essa "papelada" 
necessária para que a sua operação tributária seja transparente e legalmente reconhecida. Elas garantem que o 
fisco de ambos os estados (origem e destino) tenha conhecimento da transação e do recolhimento do imposto.

A principal obrigação acessória para o recolhimento do DIFAL é a Guia Nacional de Recolhimento de Tributos 
Estaduais (GNRE). Quando a empresa remetente (vendedora) não possui inscrição estadual no estado de destino, 
ela deve recolher o DIFAL por meio da GNRE, que é um documento padronizado para o pagamento de impostos 
estaduais em operações interestaduais. Além da GNRE, a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) deve ser emitida com 
informações específicas sobre o DIFAL, incluindo os valores da base de cálculo e do imposto devido ao estado de 
destino. Empresas que possuem inscrição estadual no estado de destino podem recolher o DIFAL via apuração 
mensal, utilizando a Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e Antecipação (DeSTDA) ou 
outras declarações específicas de cada estado.



DIFAL para Contribuintes e Não 
Contribuintes: Uma Distinção Crucial
É fundamental entender que o DIFAL não se aplica da mesma forma a todas as operações interestaduais. A 
distinção entre o destinatário ser um contribuinte do ICMS ou um não contribuinte é a chave para determinar a 
aplicação das regras. Essa diferenciação é um dos pilares da legislação do ICMS e, se mal interpretada, pode levar 
a erros significativos na apuração e recolhimento do imposto.

Conceito Destinatário Aplicação do DIFAL (EC 
87/2015)

Responsabilidade pelo 
Recolhimento

DIFAL (EC 87/2015) Não Contribuinte do 
ICMS (Pessoa Física ou 
Jurídica)

Sim Remetente (Vendedor)

DIFAL (Convênio ICMS 
93/2015)

Contribuinte do ICMS 
(Uso/Consumo ou Ativo 
Imobilizado)

Sim (mas com regras 
diferentes)

Destinatário 
(Comprador)

Operações Normais Contribuinte do ICMS 
(Comercialização/Indust
rialização)

Não Estado de Origem (com 
crédito para destino)

Quando o destinatário da mercadoria é um contribuinte do ICMS, ou seja, uma empresa que realiza operações 
sujeitas ao imposto e possui inscrição estadual, a regra do DIFAL da Emenda 87/2015 não se aplica. Nesses casos, 
o ICMS interestadual é recolhido integralmente pelo estado de origem, e o destinatário (contribuinte) se credita 
desse valor. Se houver diferença entre a alíquota interestadual e a interna do seu estado, essa diferença é 
geralmente ajustada na sua própria apuração mensal, sem a necessidade de recolhimento antecipado do DIFAL 
pelo remetente.

No entanto, quando o destinatário é um não contribuinte do ICMS, como uma pessoa física ou uma empresa que 
não realiza operações sujeitas ao imposto (por exemplo, uma prestadora de serviços que compra bens para uso e 
consumo), é que entra em cena o DIFAL da Emenda 87/2015. Nesses casos, o objetivo é garantir que o estado de 
destino receba a sua parte do imposto, como se a venda tivesse ocorrido internamente. É o remetente (vendedor) 
quem tem a responsabilidade de calcular e recolher esse DIFAL para o estado de destino.

Essa distinção é vital para o planejamento tributário e para a correta emissão de documentos fiscais. Confundir as 
duas situações pode resultar em recolhimento indevido ou falta de recolhimento, gerando passivos fiscais.



Impactos e Desafios do DIFAL para as 
Empresas
A implementação do DIFAL, embora tenha um objetivo nobre de equilíbrio fiscal, trouxe consigo uma série de 
impactos e desafios para as empresas, especialmente aquelas que operam em escala nacional, como o e-
commerce. Não se trata apenas de um novo cálculo, mas de uma reestruturação de processos internos, sistemas e 
até mesmo da estratégia de precificação.

Complexidade 
Operacional
Identificação correta do 
destinatário, alíquotas 
aplicáveis, cálculo da base 
dupla e partilha. Exige sistemas 
robustos e atualizados.

Custo de Conformidade
Adaptação de sistemas, 
treinamento de equipes, 
consultorias especializadas e 
gestão de múltiplas GNREs.

Risco de Autuações
Erros no cálculo podem gerar 
passivos fiscais, multas e 
complicações com diferentes 
fiscos estaduais.

Um dos principais desafios é a complexidade operacional. As empresas precisam identificar corretamente o tipo 
de destinatário, a alíquota interestadual aplicável, a alíquota interna do estado de destino e, em seguida, realizar o 
cálculo da base dupla e da partilha. Isso exige sistemas de gestão fiscal robustos e atualizados, capazes de lidar 
com a diversidade de legislações estaduais. Erros nesse processo podem levar a recolhimentos a menor ou a 
maior, gerando passivos ou créditos indevidos.

Outro impacto significativo é o custo de conformidade. A necessidade de adaptar sistemas, treinar equipes e, em 
alguns casos, contratar consultorias especializadas, representa um investimento considerável. Além disso, a 
gestão das múltiplas GNREs para diferentes estados de destino pode ser um gargalo administrativo. A digitalização 
fiscal, com ferramentas como o SPED Fiscal e a NF-e, ajuda a padronizar alguns processos, mas a complexidade 
inerente ao DIFAL ainda exige atenção redobrada.

Para mitigar esses desafios, as empresas têm buscado soluções como a automação fiscal e o planejamento 
tributário. Softwares especializados podem automatizar o cálculo do DIFAL e a emissão das guias, reduzindo a 
margem de erro e otimizando o tempo. Além disso, um bom planejamento tributário pode identificar oportunidades 
de otimização, como a análise da localização de centros de distribuição para minimizar a incidência do DIFAL em 
determinadas operações.



O DIFAL e a Reforma Tributária (PEC 
45/2019): Um Olhar para o Futuro
O cenário tributário brasileiro está em constante evolução, e a Reforma Tributária, materializada principalmente 
pela Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 45/2019, promete ser a maior mudança das últimas décadas. 
Naturalmente, surge a pergunta: como o DIFAL se encaixa nesse novo panorama? A resposta é que o DIFAL, como 
o conhecemos hoje, está com os dias contados, mas sua lógica de tributação no destino será mantida e 
aprimorada.

Sistema Atual
ICMS com DIFAL para equilibrar 
origem e destino

Transição
Período gradual de adaptação às 
novas regras

Sistema Futuro
IBS e CBS integralmente no 
destino

A PEC 45/2019 propõe a substituição de diversos tributos sobre o consumo, incluindo o ICMS, por um Imposto 
sobre Bens e Serviços (IBS) e uma Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). A grande inovação é que esses 
novos impostos serão integralmente tributados no destino da operação, eliminando a complexidade da partilha 
entre origem e destino e a necessidade do DIFAL. É como construir uma ponte totalmente nova para atravessar um 
rio, em vez de tentar consertar a antiga. A ideia é simplificar, unificar e garantir que o imposto seja pago onde o 
consumo realmente acontece, de forma transparente.

Durante o período de transição, que será longo e gradual, as regras atuais do DIFAL continuarão a valer. No 
entanto, à medida que o IBS e a CBS forem implementados e as alíquotas de ICMS forem gradualmente zeradas, o 
DIFAL perderá sua razão de ser. Essa transição, que se estenderá por vários anos, exigirá que os profissionais da 
área tributária acompanhem de perto as novas legislações e se adaptem aos novos modelos de cálculo e 
recolhimento. É um período de desafios, mas também de oportunidades para quem estiver preparado para as 
mudanças.



Legislação Atualizada e a Dinâmica do 
Direito Tributário
No Brasil, o direito tributário é um campo dinâmico e em constante mutação. Para atuar com segurança e eficácia, 
seja como estudante, profissional ou candidato a concurso, é imprescindível estar sempre atualizado com a 
legislação. O DIFAL, em particular, é um exemplo claro de como as regras podem mudar, exigindo um 
acompanhamento contínuo das fontes oficiais.

12015 - EC 87/2015
Marco inicial estabelecendo a partilha do ICMS 

entre origem e destino

2 2015 - Convênio ICMS 93/2015
Primeiras diretrizes para aplicação do 
diferencial de alíquotas

32021 - Decisão STF
Exigência de Lei Complementar para 

regulamentar o DIFAL para não contribuintes
4 2022 - LC 190/2022

Pacificação das regras gerais para cobrança 
do DIFAL

A Emenda Constitucional 87/2015 foi o ponto de partida, mas a regulamentação do DIFAL se desdobrou em 
diversas outras normas. O Convênio ICMS 93/2015, por exemplo, trouxe as primeiras diretrizes para a aplicação 
do diferencial de alíquotas. No entanto, sua aplicação para não contribuintes foi questionada e, posteriormente, o 
Supremo Tribunal Federal (STF) exigiu a edição de uma Lei Complementar para regulamentar o tema. Essa Lei 
Complementar, a LC 190/2022, veio para pacificar a questão, estabelecendo as regras gerais para a cobrança do 
DIFAL.

Além dessas normas federais, cada estado pode ter suas próprias Leis, Decretos e Instruções Normativas que 
detalham a aplicação do DIFAL em seu território. Isso significa que, para uma operação específica, você pode 
precisar consultar a legislação do estado de origem e do estado de destino. A Receita Federal do Brasil (RFB) 
também emite atos normativos que podem impactar a interpretação e aplicação de certas regras. Manter-se 
atualizado com esses documentos é como ter um mapa sempre revisado para navegar em um terreno complexo.

Para garantir a conformidade e evitar surpresas, é crucial consultar regularmente os portais da Secretaria da 
Fazenda (SEFAZ) dos estados envolvidos, o site do CONFAZ (Conselho Nacional de Política Fazendária) e as 
publicações da Receita Federal. Essa diligência é a base para um bom planejamento tributário e para o sucesso em 
qualquer avaliação que envolva o tema.



Estratégias de Planejamento Tributário com 
o DIFAL
Além de entender e cumprir as obrigações do DIFAL, um profissional de contabilidade tributária ou um gestor fiscal 
busca ir além: como otimizar a carga tributária e reduzir riscos? É aqui que entra o planejamento tributário. Com o 
DIFAL, o planejamento não se trata de sonegar, mas de organizar as operações de forma legal para minimizar o 
impacto fiscal e maximizar a eficiência.

Localização Estratégica
Análise da localização de 
estoques e centros de 
distribuição para transformar 
operações interestaduais em 
internas

Revisão da Cadeia
Ajuste da estrutura de vendas e 
parcerias com distribuidores 
locais para otimizar o 
recolhimento

Automação Fiscal
Implementação de softwares 
especializados para reduzir 
erros e agilizar processos

Uma das estratégias envolve a análise da localização de estoques e centros de distribuição. Se uma empresa tem 
um alto volume de vendas para consumidores finais em um determinado estado, pode ser vantajoso estabelecer 
um centro de distribuição nesse local. Ao realizar a venda a partir de um estoque já localizado no estado de 
destino, a operação deixa de ser interestadual e passa a ser interna, eliminando a incidência do DIFAL e 
simplificando a logística fiscal. É como escolher o caminho mais curto e menos custoso para chegar ao seu 
destino.

Outra abordagem é a revisão da cadeia de suprimentos e dos modelos de negócio. Em alguns casos, a estrutura 
de vendas pode ser ajustada para que a responsabilidade pelo recolhimento do DIFAL seja otimizada. Por exemplo, 
em vez de vender diretamente para o consumidor final, a empresa pode explorar parcerias com distribuidores 
locais que já possuem inscrição estadual no destino, simplificando a gestão do imposto. Além disso, a automação 
fiscal é uma estratégia essencial, pois reduz erros, agiliza processos e libera a equipe para análises mais 
estratégicas.

O planejamento tributário com o DIFAL exige uma visão holística do negócio e um profundo conhecimento da 
legislação. Não é uma tarefa simples, mas é uma competência que diferencia os profissionais e agrega valor 
significativo às empresas. Para você, que busca se destacar, dominar essas estratégias é um passo fundamental.



A Digitalização Fiscal e a Gestão do DIFAL
A era digital transformou a forma como as empresas lidam com suas obrigações fiscais. A digitalização fiscal não 
é mais uma opção, mas uma realidade que impacta diretamente a gestão do DIFAL. Ferramentas como a Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e), o SPED Fiscal e a Declaração de Substituição Tributária, Diferencial de Alíquota e 
Antecipação (DeSTDA) são pilares desse novo ambiente, exigindo que as empresas se adaptem para garantir a 
conformidade.

NF-e
Documento que formaliza a 
operação e deve conter 
todas as informações do 
DIFAL, incluindo bases de 
cálculo e valores devidos

SPED Fiscal
Sistema que unifica a 
escrituração digital, 
permitindo acesso 
detalhado do fisco às 
operações com DIFAL

DeSTDA
Declaração mensal para 
empresas do Simples 
Nacional informarem ICMS 
por substituição, 
antecipação e DIFAL

A NF-e, por exemplo, é o documento que formaliza a operação de venda e deve conter todas as informações 
relativas ao DIFAL, incluindo as bases de cálculo e os valores do imposto devido ao estado de destino. Qualquer 
erro na emissão da NF-e pode gerar problemas na fiscalização e no recolhimento. O SPED Fiscal, por sua vez, é o 
sistema que unifica a escrituração digital de documentos e livros fiscais, permitindo que o fisco tenha acesso 
detalhado às operações da empresa, incluindo as relacionadas ao DIFAL.

A DeSTDA é uma declaração mensal que as empresas do Simples Nacional devem apresentar para informar o 
ICMS devido por substituição tributária, antecipação e, claro, o DIFAL. A precisão e a pontualidade na entrega 
dessas declarações são cruciais para evitar multas e autuações. A digitalização, embora traga mais transparência 
e agilidade para o fisco, exige das empresas um controle interno ainda mais rigoroso e a utilização de sistemas 
integrados que automatizem a geração e o envio dessas informações.

Para o profissional da área, dominar essas ferramentas digitais é tão importante quanto entender a legislação. A 
capacidade de operar sistemas fiscais, interpretar relatórios e garantir a integridade dos dados é um diferencial 
competitivo no mercado de trabalho atual e futuro. A conformidade digital é a nova fronteira da gestão tributária.



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final da nossa jornada sobre o ICMS: Diferencial de Alíquotas e a Emenda 87/2015. Percorremos 
desde a necessidade de equilíbrio fiscal até os desafios da digitalização e o futuro com a Reforma Tributária. 
Compreendemos que o DIFAL é um mecanismo essencial para a justiça tributária, garantindo que o imposto sobre 
o consumo seja partilhado com o estado de destino, onde o consumidor final reside. Dominar esse tema é 
fundamental para a conformidade fiscal e para o planejamento estratégico das empresas.

Em prática: Lembre-se que o DIFAL se aplica a vendas interestaduais para não contribuintes do ICMS, 
exigindo cálculo da base dupla e recolhimento via GNRE ou apuração própria. A legislação é dinâmica, e a 
Reforma Tributária trará novas regras, mas a lógica de tributação no destino permanecerá. Mantenha-se 
atualizado e utilize a tecnologia a seu favor.

Autoavaliação
Qual o principal objetivo da Emenda Constitucional 87/2015 em relação ao ICMS?1.

a) Aumentar a alíquota interestadual para todas as operações.

b) Concentrar a arrecadação do ICMS no estado de origem das mercadorias.

c) Redistribuir a arrecadação do ICMS entre os estados de origem e destino em operações para não 
contribuintes.

d) Isentar o ICMS nas vendas interestaduais para pessoas físicas.

O que caracteriza a "base de cálculo dupla" no contexto do DIFAL?2.

a) A aplicação de duas alíquotas diferentes sobre o mesmo valor da operação.

b) O cálculo do ICMS de origem sobre o valor da operação e o ICMS de destino sobre o valor já acrescido 
do seu próprio imposto.

c) A necessidade de recolher o imposto duas vezes para o mesmo estado.

d) A utilização de duas notas fiscais para a mesma operação.

Uma empresa de São Paulo (SP) vende um produto para um consumidor final não contribuinte em Minas 
Gerais (MG). A alíquota interestadual é de 12% e a alíquota interna de MG é de 18%. Quem é o responsável 
pelo recolhimento do DIFAL e para qual estado?

3.

a) O consumidor final, para o estado de São Paulo.

b) A empresa de São Paulo, para o estado de Minas Gerais.

c) A empresa de São Paulo, para o estado de São Paulo.

d) O consumidor final, para o estado de Minas Gerais.

Com a Reforma Tributária (PEC 45/2019) e a criação do IBS e CBS, qual a tendência para o DIFAL como o 
conhecemos hoje?

4.

a) Ele será mantido e expandido para mais operações.

b) Ele será substituído por um sistema de tributação integralmente no destino.

c) Ele passará a ser recolhido apenas pelo estado de origem.

d) Ele se tornará opcional para as empresas.

Explique brevemente a importância das obrigações acessórias (como a GNRE e a NF-e com informações do 
DIFAL) para a conformidade fiscal de uma empresa que realiza operações sujeitas ao Diferencial de Alíquotas.

5.



Gabarito
1 c) Redistribuir a arrecadação do ICMS entre os estados de origem e destino em 

operações para não contribuintes.

2 b) O cálculo do ICMS de origem sobre o valor da operação e o ICMS de destino sobre 
o valor já acrescido do seu próprio imposto.

3 b) A empresa de São Paulo, para o estado de Minas Gerais.

4 b) Ele será substituído por um sistema de tributação integralmente no destino.

5 Resposta esperada:
As obrigações acessórias são cruciais porque formalizam e comprovam o cumprimento da legislação 
tributária. A GNRE garante o recolhimento do DIFAL para o estado de destino, enquanto a NF-e, com as 
informações detalhadas do DIFAL, assegura a transparência da operação para o fisco e o consumidor, 
evitando multas e autuações por inconsistências ou falta de informação.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 10, mergulharemos no universo do ISS: Imposto Sobre Serviços, explorando suas particularidades, 
base de cálculo e as recentes mudanças na legislação. Prepare-se para mais um tema essencial da 
contabilidade tributária!

Recursos Adicionais

Site do CONFAZ
Para consultar convênios e protocolos ICMS 
atualizados.

Portal da Secretaria da Fazenda
Para legislação estadual específica do seu estado.

Legislação Federal
EC 87/2015, LC 190/2022 - Para a base legal do DIFAL.

Reforma Tributária
Artigos e notícias para acompanhar tendências e 
impactos futuros.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


